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O TERRORISMO E SEUS IMPACTOS NAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS 

CONTEMPORÂNEAS: Uma análise a partir do ataque às torres gêmeas 

 

 

Resumo: Este trabalho apresenta o terrorismo e seus impactos nas relações internacionais: Uma 

análise a partir do ataque às torres gêmeas, ressaltando principalmente os países que tiveram 

impactos gerados pôs ataque ao World Trade Center. Neste artigo pode-se encontrar  autores 

que tiveram suas opiniões e pesquisas lançadas pôs 11 de setembro e organizações e Estados 

que tiveram que se moldar as novas leis e criação das mesmas para sua proteção, também 

encontrara a busca por uma definição para a palavra terrorismo. No trabalho serão apresentados 

artigos como falado a cima e método bibliográfico para o desenvolvimento do artigo e serão 

observadas algumas etapas para a elaboração da pesquisa bibliográfica, como destaque as 

características do terrorismo no mundo, o novo terrorismo após 11 de setembro, os impactos do 

terrorismo nas relações internacionais contemporâneas e as medidas para combater o terrorismo 

no mundo.  O objetivo foi pesquisar o maior número de autores e obras publicadas sobre o tema 

Terrorismo e seus impactos nas relações internacionais, com finalidade de organizar, priorizar 

e destacar as divergências que ocorreram com forme o ponto de vista que os Estados adotaram, 

além de destacar que o  artigo tiveram vários pontos para se pensar e refletir sobre o mundo 

contemporâneo . 

Palavras-chave: Terrorismo; Relações Internacionais; Terrorismo Contemporâneo; Ataque às 

torres gêmeas. 

 

Abstract: This paper presents terrorism and its impacts on international relations: An analysis 

from the attack on the twin towers, especially highlighting the countries that had impacts 

generated by the attack on the World Trade Center. In this article one can find authors who had 

their opinions and research launched by September 11 and organizations and states that had to 

shape the new laws and creation of the same for their protection, also find the search for a 

definition for the word terrorism. In the work will be presented articles as talked about above 

and bibliographical method for the development of the article and will be observed some steps 

for the elaboration of the bibliographical research, as highlighted the characteristics of terrorism 

in the world, the new terrorism after September 11, the impacts of terrorism in the contemporary 

international relations and the measures to combat terrorism in the world.  The objective was 

to search the largest number of authors and published works on the subject Terrorism and its 

impacts on international relations, in order to organize, prioritize and highlight the divergences 

that occurred with form the point of view that States adopted, in addition to highlighting that 

the article had several points to think and reflect on the contemporary world . 

Keywords: Terrorism;  International Relations; Contemporary Terrorism; Attack on the twin 

towers.



 

1. Introdução 

 

Este artigo irá apresentar desde as características sobre Terrorismo até os 

métodos de intervenção ou prevenção que os Estados tiveram que aderir pós ataques. No 

início do século XXI, o terrorismo foi um grande problema para o mundo e ainda vem 

sendo, desde que mostraram o que poderiam fazer com o ataque no 11 de Setembro foi 

apenas o início do que eles seriam capazes de fazer ao redor do mundo, causando pânico 

e medo nos Governantes e população. 

 A pesquisa para criar este artigo foi desenvolvida através de uma pesquisa 

bibliográfica, utilizando-se como apoio e base contribuições de diversos autores sobre o 

assunto em questão, por meio de consulta a livros periódicos e artigos, com obras tanto 

estrangeiras quanto nacionais. Algumas etapas para a elaboração da pesquisa 

bibliográfica foi encontrar as características de terrorismo para cenário internacional, o 

novo terrorismo pós 11 de setembro, os impactos nas relações internacionais e as medidas 

de combate. 

O artigo apresenta no primeiro tópico as definições de terrorismo, além de tratar 

sobre como o novo terrorismo vem tendo novas ações e novos grupos. O segundo tópico 

apresenta sobre o novo terrorismo e apresenta a chamada ‘Guerra ao Terror’ pós 11 de 

Setembro e como as organizações tiveram que mudar suas leis para tentar reprimir o que 

os terroristas faziam ou poderiam fazer. 

 O terceiro tópico apresenta os impactos do terrorismo nas relações 

internacionais contemporâneas e na política internacional, pois muitos Estados tiveram 

que se colocar em estado de exceção permanente por precaução, e por último, as medidas 

para combater o terrorismo no mundo este tópico mostra como o mundo veio trabalhando 

para o combate ao terrorismo ao longo dos anos, no artigo também encontra-se trechos 

de como o mundo vem lutando contra o terrorismo. 

O artigo destaca as principais características sobre o terrorismo e analisa o 

mundo vem lutando para que sua população se sinta mais segura.  

Para a construção da pesquisa, em relação à metodologia, foi utilizada a técnica 

de pesquisa bibliográfica, por meio da teoria nacional e estrangeira sobre o tema, bem 

como legislação nacional, estrangeira e internacional que tratam especificamente do tema.  



2. Caracterização do terrorismo no cenário internacional 

 

O termo terrorismo pode apresentar diversas definições, diante de sua polissemia 

conceitual e das diversas situações em que se contextualiza. Alguns autores e 

organizações procuram chegar a uma definição por si só, sobre o que pode vir a ser um 

ato de terrorismo. No ano de 1995, a ONU apresentou em sua Resolução uma definição 

que ajudou a caracterizar o que era terrorismo para os países que fazem parte de sua 

Assembleia. 

Atos criminosos pretendidos ou calculados para provocar um estado 

de terror no público em geral, num grupo de pessoas ou em indivíduos 

para fins políticos são injustificáveis em qualquer circunstância, 

independentemente das considerações de ordem política, filosófica, 

ideológica, racial, étnica, religiosa ou de qualquer outra natureza que 

possam ser invocadas para justificá-los” (ONU, 1995, p. 3) 

 
 

Atualmente, terrorismo é uma palavra bastante usada, principalmente desde o 

início do século XXI, onde o significado teve um poder ainda maior. O terrorismo vem 

sendo um meio de causar medo e pânico na população e em seus governantes. Outros 

autores tentam ainda achar o significado do que seria um ato terrorista. 

(GONZALEZ,2017) 

Martha Crenshaw afirma que terrorismo representa exatamente um desafio ao 

direito e a capacidade de regimes, onde eles exercem o monopólio do uso da força na 

sociedade. Crenshaw ensina que a definição certa do que seria terrorismo, continua sendo 

uma calamidade para quem quer estudar sobre tal assunto, já que não se tem muitos 

artigos que possam mostrar o que vem a ser real. (2010) 

Porém, para Bruce Hoffman: 

Podemos tentar definir o terrorismo como a criação e exploração 

deliberadas do medo através da violência ou da ameaça de violência na 

busca de mudanças políticas. Todos os atos terroristas envolvem 

violência ou ameaça de violência. O terrorismo é projetado 

especificamente para ter efeitos psicológicos de longo alcance além 

da(s) vítima(s) imediata(s) ou objeto do ataque terrorista. Destina-se a 

incutir medo dentro e, assim, intimidar, um “público-alvo” mais amplo 

que pode incluir um grupo étnico ou religioso rival, um país inteiro, um 

governo nacional ou partido político ou a opinião pública em geral. O 

terrorismo visa criar poder onde não há ou consolidar poder onde há 

muito pouco. (2006, p.41) 

 



Segundo Hoffman, ainda há um obstáculo para saberem o que é realmente 

terrorismo, já que vem mudando cada vez mais seus significados. Cada um dos autores 

pensa de modo diferente, mas todos tem a mesma perspectiva de que o terrorismo tem 

infinitas definições, além de falar sobre atos de violência para uma sociedade, ou de atos 

violentos e com objetivos na sua maioria políticos ou até mesmo religiosos(2015)  

Na atualidade, a maioria dos Governos mundiais já criaram ou tem algumas 

definições e leis sobre o ato terrorista. O governo dos EUA – Estados Unidos da América- 

por exemplo criou a lei ‘USA PATRIOT Act’ assinada no dia 26 de outubro de 2001, 

aprovada pelo então presidente na época George W. Bush, a lei é uma forma de melhorar 

os esforços do Estado para o combate contra o terrorismo em várias significativas. 

O Governo alemão também criou um significado para o que procuramos quando 

falamos sobre terrorismo.  

Terrorismo é a luta permanentemente conduzida com objetivos 

políticos, os quais se busca alcançar com ataques contra a vida e a 

propriedade de outras pessoas, especialmente recorrendo-se a crimes 

graves [...] ou por meio de atos de violência que sirvam para perpetrar 

tais crimes. (DEUTSCHEN INSTITUT FÜR MENSCHENRECHTE, 

2005) 

O Governo Brasileiro já foi mais tardio na sua lei contra o terrorismo. Enquanto 

a maioria dos países fizeram suas leis e suas definições, no Brasil foi um pouco mais tarde 

com a Lei 13.260/2016, onde no seu primeiro e segundo artigo consta que: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da 

Constituição Federal, disciplinando o terrorismo, tratando de 

disposições investigatórias e processuais e reformulando o conceito de 

organização terrorista. Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um 

ou mais indivíduos dos atos previstos neste artigo, por razões de 

xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e religião, 

quando cometidos com a finalidade de provocar terror social ou 

generalizado, expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a 

incolumidade pública. (BRASIL, 2016) 

  A partir das definições apresentadas, é possível conhecer os pilares e 

fundamentos do terrorismo, além de algumas características usadas em determinados 

Países ou instituições. 

 

 



3. O Novo terrorismo após o 11 de setembro de 2001 

Há 20 anos, no dia 11 de setembro de 2001, aconteceu o maior ataque terrorista 

do mundo. Muitos ainda lembram da imagem dos aviões se chocando com as torres, 

outros delas caindo e alguns vão se lembrar somente de que ouviram a família comentar.  

A partir dessa data o mundo mudou sua visão do que era terrorismo. Como falado 

no tópico anterior, terrorismo tem diversos conceitos e muitos autores tentaram definir. 

O próprio presidente dos Estados Unidos, na época o George W. Bush, declara no fim do 

dia 11 de setembro de 2001 a seguinte frase: Anoitecia em um mundo diferente. (Bush, 2006) 

Após essa declaração, Bush continuou como presidente dos EUA até o ano de 

2009, tentando combater o terrorismo e insegurança de sua população. Começando assim 

a era ‘Guerra ao Terror’, após o 11 de Setembro a sociedade mundial vivia em medo 

constante e todos já sabiam quem tinha mandado atacar os Estados Unidos, que até então 

era a temida organização AL-Qaeda de Osama bin Laden, declarado o maior inimigo do 

governo estadunidense e procurado pelo mundo todo. 

Durante esse período, que foi um grande divisor da história do terrorismo no 

mundo, Giorgio Agamben (2013) começa a destacar o que os Estados viveram pós o 11 

de Setembro de 2001. O Autor apresenta uma resolução sobre os direitos humanos e o 

estado de exceção da guerra contra o terror. 

É na perspectiva dessa reivindicação dos poderes soberanos do 

presidente em uma emergência que se deve considerar a decisão do 

presidente Bush de referir-se constantemente a si mesmo, após o 11 de 

setembro de 2001, como Commander in chief for the Army. Se, como 

vimos, tal título implica uma referência imediata ao estado de exceção, 

Bush está procurando produzir uma situação em que a emergência se 

torne a regra e em que a própria distinção entre paz e guerra (e entre 

guerra externa e guerra civil mundial) se torne impossível. 

(AGAMBEN, 2004, p.14) 

 

 Para Agamben os Estados passaram a viver em Estado de Exceção e tratam 

como normal. Porém, para Schmitt (2006), que defende os Estados que entraram em 

exceção está previsto no ordenamento jurídico e estabelecendo sua conexão próxima com 

o poder soberano, porém a autora Andrea D. Q. D. Echeverria (2013) cita em seu livro 

que 

A partir do momento que a exceção não mais possui limites temporais, 

passando a coexistir com a normalidade, a teoria de Schmitt perde sua 



funcionalidade, que resulta na indiscernibilidade entre fato e direito. 

(ECHEVERRIA, 2013, p.14) 

 

Após todos Estados entrarem em exceção, o mundo viveu em constantes regras, 

mas nem isso conseguiu impedir novos atentados. Com novas ameaças rondando tanto os 

Estados europeus quanto os americanos mudaram, portanto, à ordem, a segurança e a paz 

dos países.  

Com o novo terrorismo pós 11 de setembro, os membros das organizações 

tiveram que criar novas fontes de recursos para se garantirem, um exemplo, seria o tráfico 

ilegal de drogas e pirataria, ambos de fácil circulação pois com o grande fluxo de pessoas 

e a globalização a grande facilidade para tal pratica (RAPHAELI, 2003). 

Para Hoffman, os novos integrantes são poucos preparados tecnicamente, pois 

não se dedicam tecnicamente e sim através da internet. Os terroristas de hoje não querem 

um lugar à mesa, eles querem destruir a mesa e todos sentados nela. (MORGAN, 2004.p.30) 

Desde os ataques e a exceção que os estados, o mundo entrou em grande pânico 

com medo do que poderia vir a seguir, foi criando um estado mais patriota como Herz e 

Amaral citam: “os atentados incitaram fortes sentimentos de unidade na sociedade norte-

americana, promovendo um espírito de coesão nacional” (HERZ E AMARAL, 2010).  

 Porém, os Estados Unidos revidou e criou a chamada ‘Guerra ao Terror’ contra 

o Afeganistão, o principal grupo e o que assumiu o ataque contra os eles, Al Qaeda 

começou a reorganizar forças para combater eles e tentar lutar contra outros Estados 

(SOUZA, RABELLO, 2007). 

Os terroristas começaram a ficar cada vez mais hostis, perigosos e irracionais 

contra a civilização ocidental. Os Estados Unidos na época com ajuda de relatórios que 

mencionava Osama Bin Laden e a Al-Qaeda, começaram a bombardear locais no 

Afeganistão, pois aparentemente servia como centro de treinamento de terroristas. Um 

ano depois o 43° presidente da América fez um discurso frente ao congresso a para que 

houvesse expansão da guerra, em busca de sua destruição (que fazem parte Iraque, Irã e 

Coreia do Norte), além de impedir que novos terroristas e Estados tivessem acessos a 

armamentos. (BERNUSSI, 2021) 

Para Richard A. Falk (2003) o terrorismo a partir do 11 de setembro pode ser 

considerado como mega terrorismo, pois eleva o terrorismo para um potencial de 



letalidade da escala de guerra. Já para Diniz (2002), que entende como fim político que 

não era ligado de forma direta a definição terrorista e sim de forma indireta, com uma 

série de sequencias e de ações que tem por fim um objetivo político. 

Observa-se que durante o processo de para definir o ‘novo’ terrorismo pós 11 de 

Setembro, muitos autores mostraram opiniões sobre o que ocorreu durante este período. 

Ainda há um grande processo a ser feito, para Duyvesteyn (2004) A ideia de um marco 

do novo, seja para o terrorismo, para a política internacional ou para a ordem mundial, 

esteve profundamente relacionada aos debates acadêmicos sobre os atentados de 11 de 

Setembro.  

 

4. Os Impactos do Terrorismo na política internacional 

O terrorismo pós 11 de Setembro teve grande ingerência no campo político 

internacional, pois impactou diretamente no modo de agir e de pensar dos Governantes 

dos países que são afetados, pelas ações dos grupos extremistas (LEITE,2020). O mundo 

teve que agir de forma rápida e sem saber o que realmente estavam tentando combater, a 

luta contra o terrorismo estava se iniciando, porém de forma ‘cega’ e contra um grupo 

extremamente violento que todos viram que não tinham medo de nada. 

Pellet (2003) cita que a ambiguidade presente no termo terrorismo pode 

comprometer a capacidade de resposta tanto dos países quanto da comunidade 

internacional, tornando-as insatisfatórias e inadequadas para um efetivo combate a esse 

fenômeno cada dia mais complexo. Como apresentado anteriormente, o terrorismo não 

tem significado fixo e nem foi combatido totalmente, após o atentado de 11 de setembro, 

medidas tiveram que ser tomadas para que não houvesse nenhum risco de acontecer 

novamente outro atentado como este. Porém, nenhum Estado estava totalmente seguro 

pois alguns anos depois atentados como de Madrid e de Paris mostraram que Pellet tinha 

razão e estava tornando cada dia mais complexo o combate ao terrorismo no mundo. 

Os Estados estavam se preocupando ainda mais com a segurança e como iriam 

combater tais inimigos. Conforme citado no tópico I e II, foram criadas definições e leis 

de variados países e organizações para que tentassem entender o que realmente 

significasse o terrorismo e Estados começaram a entrar em sua grande maioria Estado de 

exceção conforme já mencionado. 



Leis de segurança que foram implantadas após o 11 de setembro no mundo todo 

para o combate ao terrorismo. Algumas foram criadas logo após o ataque e outras algum 

tempo depois. O primeiro pais a criar uma lei e ratifica-la de imediato foi a América do 

Norte, logo após o atentado Bush (2001) declarou que iria desmontar e derrotar a rede 

mundial de terror, em meio ao discurso no Capitólio. (TORRES, 2015) 

A Lei The USA PATRIOT (2001) foi uma das primeiras leis para combate ao 

terrorismo, ela não foi a única medida tomada pelo governo na época para pôr fim no 

terrorismo, onde poderiam interceptar desde conversas telefônicas até e-mails de pessoas 

que possivelmente estariam envolvidas com o terrorismo. (Torres, 2015) 

Para Cassel a lei THE USA PATRIOT (2001) foi: 

O Ato Patriótico dá aos agentes da lei a mais ampla autoridade para 

conduzir a vigilância eletrônica e escutas telefônicas, e dá ao presidente 

autoridade, quando a nação está sob ataque real de uma entidade 

estrangeira, para confiscar qualquer propriedade dentro da jurisdição 

dos Estados Unidos, de qualquer pessoa que se acredita engajar-se em 

tais ataques. A medida também reforça a supervisão das atividades 

financeiras para evitar a lavagem de dinheiro e para abrandar o sigilo 

bancário, em um esforço para interromper as finanças terroristas. O ato 

[...] altera dezenas de leis existentes. Ele também se estende a 

Declaração de Direitos em vários aspectos. Especificamente, permite 

incursões nos direitos protegidos pela Primeira e Quarta Emendas. O 11 

de setembro forneceu apenas o impulso necessário para mudar as regras 

do processo penal para todos os crimes, e não apenas os crimes de terror 

(CASSEL, 2004, p.19) 

Além da assinatura de forma rápida no congresso, na época o então Presidente 

Bush ainda contra atacou alguns países como já havia citado, criando a então ‘Guerra ao 

Terror’. No ano de 2007, o candidato a presidência Barack Obama, que durante sua 

candidatura prometeu mudanças na lei escreveu o seguinte texto, que a administração 

Bush respondeu aos não convencionais ataques de 11/09 com o pensamento convencional 

do passado, em grande parte enxergando os problemas como estatais e, principalmente, 

ao alcance de soluções militares. Foi essa visão tragicamente equivocada que nos levou a 

uma guerra no Iraque que nunca deveria ter sido autorizada e nunca deveria ter sido 

travada. Após Iraque e Abu Ghraib, o mundo perdeu a confiança em nossos objetivos e 

nossos princípios. (OBAMA, 2007). 

Já na Europa, a União Europeia com seu parlamento Europeu e o Conselho da 

União Europeia criou um tratado no dia 15 de março de 2017, relativo à luta contra o 



terrorismo e que substitui a Decisão-Quadro 2002/475/JAI do Conselho e altera a Decisão 

2005/671/JAI do Conselho como consta no Artigo 5º: 

Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para assegurar que 

seja punível como infração penal, quando cometida com dolo, a 

distribuição ou a difusão ao público, seja por que meio for, em linha ou 

não, de mensagens destinadas a incitar à prática de qualquer das 

infrações enumeradas no artigo 3.o, nº 1, alíneas a) a i), sempre que tal 

conduta defenda, direta ou indiretamente, por exemplo através da 

glorificação de atos de terrorismo, a prática de infrações terroristas, 

gerando desta forma o perigo de poderem ser cometidas uma ou mais 

dessas infrações. (EUR, 2017) 

  

A partir dessas leis e tratados pode-se observar que, mesmo tardio, os Estados 

tentaram de toda forma conter um novo possível ataque. O Brasil como já apresentado no 

início deste artigo, foi o país que demorou mais para ter uma lei sobre terrorismo. Alguns 

países da Europa como Espanha e França acrescentaram leis contra o terrorismo além do 

Tratado que foi feito com a União Europeia. 

 

O Governo Espanhol criou a Ley Orgánica (1995) com alguns pontos sobre o 

terrorismo, porem em Março de 2015 o Rei Felipe VI pediu sua modificação. Uma das 

modificações feitas foi na Seção 2 Artigo 573: 

 

A prática de qualquer crime grave contra a vida ou integridade física, 

liberdade, integridade moral, liberdade sexual e indenização, 

propriedade, recursos naturais ou meio ambiente, saúde pública, risco 

catastrófico, fogo, contra a Coroa, ataque e posse, tráfico e 

armazenamento de armas devem ser considerados um crime terrorista; 

munições ou explosivos, conforme previsto neste Código, e a apreensão 

de aeronaves, navios ou outros meios de transporte coletivo ou 

mercadorias, quando realizadas para quaisquer dos seguintes 

propósitos: 

1. Subverter a ordem constitucional, ou suprimir ou desestabilizar 

seriamente o funcionamento das instituições políticas ou estruturas 

econômicas ou sociais do Estado, ou forçar o poder público a realizar 

um ato ou abster-se de fazê-lo. 

2.ª Perturbar seriamente a paz pública. 

3ª Desestabilizar seriamente o funcionamento de uma organização 

internacional. 

4. Provocar um estado de terror na população ou em uma parte dela. 

2. Os delitos de computador previstos nos artigos 197-A e 197b e 264 

a 264c também serão considerados crimes terroristas quando os atos 

forem cometidos para qualquer um dos fins referidos no parágrafo 

anterior. 

3. Da mesma forma, o resto dos crimes estabelecidos neste Capítulo 

serão considerados crimes terroristas. (ESPANHA,2015) 



  

Já o Governo Britânico no ano de 2000 criou a lei Terrorism Act 2000, onde em 

seu preâmbulo está escrito que um Ato para prever o terrorismo; e fazer provisões 

temporárias para a Irlanda do Norte sobre a acusação e punição de certos delitos, a 

preservação da paz e a manutenção da ordem. Porém após o ataque às Torres Gêmeas a 

lei foi se modificando, até que no ano de 2020 teve sua última mudança apresentada, uma 

das modificações feita e que chama atenção é a Section I onde fala sobre o que é 

considerado ato terrorista: 

  

A ação se enquadra nesta subseção se envolve violência grave contra 

uma pessoa, envolve sérios danos à propriedade, coloca em risco a vida 

de uma pessoa, exceto a da pessoa que cometeu a ação, cria um risco 

grave para a saúde ou segurança do público ou de parte do público, 

ou foi projetado seriamente para interferir ou interromper seriamente 

um sistema eletrônico.  (REINO UNIDO, 2020) 

 

Observa-se que o terrorismo, especialmente após o ataque à torres gêmeas, 

impactou a política internacional e interna dos países, fazendo com que todos recorram a 

uma linha extremamente jurídica para tentar conter de forma rápida os grupos terroristas, 

mesmo de forma tardia as leis apresentadas acima foram de grande utilidade para que os 

Estados se sentissem protegidos e protegessem sua nação. 

 

5- As Medidas de Combate de Terrorismo no Mundo 

O Counterterrorist policy ou contraterrorismo são medidas que os Estados 

criaram para combater aos ataques terroristas. A Nação Unidas (UN) que em 2006 se 

tornou o maior instrumento global que visa a melhoria dos esforços nacionais, regionais 

e internacionais para que tenha o combate ao terrorismo, acabou tendo que reformular sua 

estratégia no ano de 2014, com atual Secretário Geral da ONU António Guterres, no 

documento Global Counter-Terrorism Strategy que tinha como recomendação as 

estratégias para a luta contra o terrorismo. (URZEDO, 2019) 

A Global Counter-Terrorism Stategy que é construída em quatro pilares todos 

devidamente separados e com uma função. O primeiro pilar é medidas para fazer frente 

as condições propicias para à disseminação do terrorismo. O segundo pilar são medidas 

de prevenção e combate ao combate. O terceiro medidas para construir na capacidade dos 



Estados de prevenir e combater o terrorismo e fortalecer o papel do sistema das Nações 

Unidas, neste sentido. O último pilar é sobre medidas para garantir o respeito aos direitos 

humanos para todos e o Estado de Direito como base fundamental para o combate ao 

terrorismo. (UNITED NATIONS, 2006) 

Além da Nações Unidas, a União Europeia também montou um combate contra 

o terrorismo para os seus Estados Membros. Para Martins (2011) mesmo com os 

atentados ocorridos no 11 de Setembro alteraram a percepção europeia e, só após ataques 

aos solos europeu, foi possível assistir a adoção de um conjunto de medidas capazes de 

darem respostas a tais ataques. Já para Pires (2011) o pressuposto básico para o combate ao 

terrorismo é através de uma prevenção efetiva e permanente, onde assim o Estado vai ter como 

combater contra diversos níveis de atentados terroristas.  

O National Counterterrorism Center-NCTC criado logo após o 11 de Setembro 

pelo até então Presidente George W. Bush que emitiu a Ordem Executiva 13354 e fez 

como que o Congresso Americano aprovasse a Lei de Reforma da Inteligência e 

Prevenção do Terrorismo (IRTPA) feita em 2004, onde reformou o centro de inteligência 

do país fazendo com que o foco fosse mais o terrorismo. O NCTC tem como objetivo 

alguns parceiros como FBI e comandos de combate para grandes tarefas contraterroristas, 

além de ser um processo de apoio que vincula a política nacional de contraterrorismo a 

tarefas operacionais estratégicas para o mesmo, também desenvolvem, integram, 

implementam e medem a eficácia e o progresso de planos operacionais e estratégicos 

antiterrorismo dos Estados Unidos. (NCTC, 2012) 

A Liga dos Estados Árabes que é composta por países como Egito, Argélia, 

Lídia, Sudão, Mauritânia, Marrocos, Tunísia, Djibuti, Iêmen, Omã, Arábia Saudita, 

Somália, Jordânia, Palestina, Líbano, Síria, Iraque, Kuwait, Bahrein, Catar, Emirados 

Árabes e a Autoridade Nacional Palestina, também tentou de algumas maneiras combater 

o terrorismo nos países membros. A Elcinéia Castro (2014) cita que a cúpula, o conselho, 

a comissão e o comitê permanente e por último a secretaria, o conselho tem o poder de 

decisão juntamente com membros, a Comissão é permanente e responsável pela 

elaboração de planos de diferentes áreas, em 2015 a liga criou uma força militar conjunta 

formada por comissão onde haverá responsáveis militares de alto nível dos países 

membros e se encarrega de combater os grupos terroristas. (OLIVEIRA, 2018) 



Para Banks (2009) As ameaças variam em dimensão, fonte, métodos de ataque 

e alvo aplicado pelo terrorismo, entre países, mas a cooperação se faz necessária, como 

troca de experiencias e informações.  

Com isso, pode-se citar que após alguns países tentar o combate ao terrorismo o 

Brasil também entrou nessa luta, Criando um Centro Nacional Antiterror com a 

participação das áreas de Segurança Pública, Defesa e inteligência: Forças Armadas, 

Agência Brasileira de Inteligência, Policia Federal , Secretaria de Segurança Pública dos 

Estados e representantes do Sistema Brasileiro de Inteligência (SISBIN), buscou ações 

de cooperação, coordenação e controle do Centro Nacional Antiterror deverão se basear 

na estratégia europeia: Prevenir, proteger, Perseguir e responder. 

O Brasil também como citado no tópico acima, criou a Lei 13.260/2016, com 

fóruns especializados no tema Terrorismo, com representantes dos Poderes Legislativo, 

Executivo, Judiciário e do Ministério Público, que visam outras ações de aperfeiçoamento 

da legislação relacionada ao tema.  

 

  



6. Considerações Finais 

 

Conclui-se que o mundo ainda não possui instrumentos completamente eficazes 

contra o terrorismo. Mesmo criando leis, organizações especiais e a união de países no 

combate ao terrorismo desde o início do Século XXI, trata-se, ainda, de um grave 

problema de ordem internacional. Ao longo da pesquisa, pode-se observar que após os 

ataques de 11 de setembro o mundo mudou, as pessoas passaram a sentir mais medo e 

pânico e com isso os Estados tiveram que agir de forma rápida e dura, criando uma 

barreira como Estado de exceção, o qual se tornou mais frequente após o ataque às torres 

gêmeas.  

Os impactos causados resultaram nas inúmeras medidas protetivas. O terrorismo 

pós 11 de setembro teve grande ingerência no campo das relações e da política 

internacional, pois impactou diretamente no modo de agir e de pensar dos governantes 

dos países que foram afetados. Os país afetados tiveram que mudar seu jeito de agir e 

pensar de forma urgente, com a criação de leis de segurança, punições para quem 

cometesse atos terroristas, inclusive autorizando ações suspeitas. Foram criadas no 

cenário internacional organizações especiais com o objetivo de identificar qualquer 

atitude suspeita, buscando sempre a segurança mundial. 

Assim, a construção deste artigo buscou apresentar como o terrorismo, 

especialmente após o ataque às torres gêmeas, impactou nas Relações internacionais 

contemporâneas. Observamos que o mundo teve que se unir de forma que todo seu 

aparato de políticas públicas internas e internacionais se voltasse para a prevenção e 

repressão de ações causadas pelo atual terrorismo, ou seja, políticas para o enfrentamento 

do pior dos cenários, a luta contra o inimigo oculto.   
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